
CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE CLUBES 

CONVÊNIO Nº 57 , QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CONFEDERAÇÃO 
BRASILEIRA DE CLUBES E O MINAS 
TÊNIS CLUBE. 

A CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE CLUBES/CBC, inscrita no CNPJ sob o2 

00.172.849/0001-42, com sede na Rua Açaí, n. 566, Campinas, São Paulo, doravante denominada 
CONCEDENTE, neste ato representada por seu Presidente, o Senhor Jair Alfredo Pereira, brasileiro, 
casado, portador do RG n. 462046-1 e inscrito no CPF sob o n. 006.061.039-53 e por seu Vice 
Presidente de Formação de Atletas, o Senhor Fernando Manuel de Matos Cruz, brasileiro, casado, 
portador do RG n. 200.237. 734-5, SSP/RS e inscrito no CPF sob o n. 252.673.100-34 e a Entidade 
MINAS TÊNIS CLUBE, inscrita no CNPJ sob 0 11 17.217.951/0001-10 com sede na 
Rua da Bahia, 2244 -Lourdes - Belo Horizonte/MO doravante denominada CONVENENTE, 
representado pelo Presidente, Luiz Gustavo de Miranda Lage, casado, portador do RG: M-745.705 
SSP/MG e inscrito no CPF sob o nº. 295.831.526-68 resolvem celebrar o presente Convênio, ~egendo
se pelo Edital de Chamamento Interno de Projetos o. 05/2015, pelos princípios gerais da administração 
pública, pelo Regulamento de Descentralização de Recursos da CBC (IN n. OI , de 05/08/2013), pelo 
Regulamento de Compras e Contratações da CBC (IN o. 02, de 05/08/2013), pelo Regulamento do 
Cadastro Geral de Entidade de Prática Desportiva - EPD, filiada à CBC (lN n. 03, de 18/11/2013), e 
suas alterações e, no que couber, pela normatização que rege a celebração o de convênios pela União, 
consoante o processo nº NLP CIP 05 00135 007 mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRJMEIRA - DO OBJETO 

O presente Convênio, decorrente do Edital de Chamamento Interno de Projetos nº 05/2015, 
tem por objeto "Desenvolvimento de projetos com vistas à formação de atletas nas modalidades 
olímpicas por meio da aquisição e instalação de equipamentos e materiais esportivos contemplando as 
modalidades olimpicas Basquetebol masculino, Ginástica Artística, Ginástica de Trampolim, Judô, 
Tênis, Natação, Voleibol Masculino e Feminino do Minas Tênis Clube". 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTArs 

Integram este instrumento, independentemente de transcrição, as informações e documentos incluídos 
no Cadastro Geral de Entidades de Prática Desportiva Filiadas à CBC, o Plano de Trabalho e o Termo ..,, 
de Referência propostos pelo CONVENENTE e aprovados pela CONCEDENTE, bem como toda a 
documentação técnica que deles resultem, cujos tennos os participes acatam integralmente. ~ 
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Sub cláusula Única. Eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o Plano=-----
Trabalho, desde que não haja alteração do objeto e sejam submetidos e aprovados previame C 
autoridade competente da CONCEDENTE. <,~ 

, ?(q, o 
CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 't:,~ 
São obrigações dos Participes: ;;:,:;-o<";/ 
r -DA CONCEDENTE: 

a) realizar os atos e os procedimentos relativos à formalização, alteração, execução, acompanhamento, 
fiscalização, análise da prestação de contas e, se for o caso, informações acerca de Tomada de Contas 
Especial; 

b) transferir ao CONVENENTE os recursos financeiros previstos para a execução deste Convênio, de 
acordo com a disponibilidade financeira da CBC e o estabelecido no cronograma de desembolso do 
Plano de Trabalho; 

e) acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do objeto deste Convênio, comunicando ao 
CONVENENTE quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos públicos ou outras 
pendências de ordem técnica ou legal, bem como suspender a liberação de recursos ou a Ordem de 
Início concedida, fixando o prazo pertinente para saneamento ou apresentação de infonnações e 
esclarecimentos; 

d) analisar e, se for o caso, aprovar as propostas de alteração do Convênio e do seu Plano de Trabalho; 

e) prorrogar de oficio a vigência do Convênio, quando der causa ao atraso na liberação dos recursos, 
limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado; 

f) analisar a prestação de contas relativa a este Convênio, emitindo parecer conclusivo sobre sua 
aprovação ou não, no prazo de um ano, prorrogável por igual período, além de avaliar os resultados 
alcançados, inclusive no que diz respeito à qualidade dos produtos e serviços conveniados; e 

g) notificar o CONVENENTE quando não apresentada a prestação de contas dos recursos aplicados 
ou constatada a má aplicação dos recursos públicos transferidos, instaurar Sindicância, se for o caso e, 
posteriormente comunicar o fato aos órgãos de controle para fins de eventual instauração de Tomada 
de Contas Especial, observado o disposto no Art. 27, parágrafo único do Regulamento de 
Descentralização de Recursos da CBC. 

II - DO CONVENENTE: 

a) executar fielmente o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho e o Termo de Referência 
aprovados pela CONCEDENTE, adotando todas as medidas necessárias à correta execução deste 
Convênio; 

b) aplicar os recursos discriminados no Plano de Trabalho exclusivamente no objeto do presente 
Convênio; .t 

c) executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no Convênio, ~ 
inclusive os serviços eventualmente contratados, observando a qualidade, quantidade, prazos e custos 
,l,.fin;,l,-c, nn 1>lann ,l., T.-ah .. lhn e, nn T.,...,.,,_ ,l., l).,f.,,.,;..,,.;,.. 
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d) elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado, reunir e manter atualizada toda 
documentação jurídica, fiscal e institucional necessária à inscrição e manutenção de seu registro no 
Cadastro Geral de Entidades de Prática Desportiva Filiadas à CBC e à celebração deste Convênio, de 
acordo com o Regulamento de Cadastro Geral de Entidades de Prática Desportiva - EPDs filiada à 
CBC, com o Regulamento de Descentralização de Recursos da CBC e com os normativos e diretrizes 
do Programa de Formação de Atletas Olímpicos e Paraolímpicos da CBC; 

e) apresentar as certificações e declarações necessárias, emitidas pelas Entidades de Administração do 
Desporto nacionais e/ou regionais, bem como os documentos de titularidade dominial da área de 
intervenção, licenças e aprovações emitidos pelos órgãos ou entidades da esfera municipal, estadual, 
do Distrito Federal ou federal e concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, e nos termos 
do Edital de Chamamento Interno da CBC e da legislação aplicável, quando for o caso; 

f) assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica do projeto e da execução dos produtos e serviços 
conveniados, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos internos da CBC, 
determinando a correção de vicios que possam comprometer a fruição do benefício pelos 
beneficiários, quando detectados pela CONCEDENTE ou pelos órgãos de controle; 

g) submeter à CONCEDENTE qualquer proposta de alteração do Plano de Trabalho aprovado, 
observadas as vedações relativas à execução das despesas e o prazo de 30 (trinta) dias, anteriores à 
alteração; 

h) manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Convênio em conta específica, aberta 
em instituição financeira oficial federal, inclusive os resultantes de eventual aplicação no mercado 
financeiro, aplicando-os, na conformidade do Plano de Trabalho e, exclusivamente, no cumprimento 
do objeto conveniado, observadas as vedações constantes neste instrumento e os normativos internos 
da CBC relativos à execução das despesas; 

i) submeter-se ao Regulamento de Descentralização de Recursos, ao Regulamento de Compras e 
Contratações da CBC, no cumprimento do objeto deste convênio; 

j) arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos financeiros fixados neste 
instrumento, indicados na cláusula atinente ao valor; 

k) manter arquivados e organizados, em processo formal e específico, todos os atos e os 
procedimentos relativos à execução, acompanhamento, prestação de contas e informações acerca de 
Tomada de Contas Especial do Convênio, quando couber, apresentando e atualizando regularmente as 
informações e os documentos exigidos pelo Regulamento de Cadastro Geral de Entidades de Prática Desportiva 
Filiada à CBC; 

1) oferecer a relação dos beneficiados pela execução do objeto, informando o número da Carteira de 
Identidade, o número de inscrição no Cadastro de Pessoa Ffsica/CPF e endereço dos mesmos, 
reportando à CONCEDENTE sempre que houver alterações. Caso o beneficiário ainda não esteja 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas, deverá ser informado o número do CPF de um dos seus pais, 
tutor, curador ou responsável pela guarda em virtude de decisão judicial. 

m) estimular a participação dos beneficiários finais na implementação do objeto do Convênio, bem 
como na manutenção do patrimônio gerado por esses investimentos; 
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r~ 
n) manter em sua guarda, organizados em ordem cronológica, todos os comprovantes das d esa ~v.~(\t.G 

realizadas, para encaminhá-los posteriormente à CONCEDENTE, observando-se os procediment·~-
prazos descritos no Regulamento de Descentralização de Recursos da CBC; 

o) manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à execução deste 
Convênio, para fins de fiscalização, acompanhamento e avaliação dos resultados obtidos; 

p) facilitar a superv1sao e a fiscalização pela CONCEDENTE, permitindo-lhe efetuar 
acompanhamento in loco e fornecendo, sempre que solicitado, as informações e os documentos 
relacionados com a execução do objeto deste Convênio e dos contratos celebrados em seu âmbito; 
assim como as informações e documentos relacionados com a sua inscrição no Cadastro Geral de 
Entidades de Prática Desportiva Filiadas à CBC; 

q) permitir o livre acesso dos colaboradores e dirigentes da CONCEDENTE e dos órgãos de controle 
interno e externo vinculados aos Poderes Executivo e Legislativo da União, a qualquer tempo e lugar, 
aos processos, docwnentos e informações referentes a este Convênio, bem como aos locais de 
execução do respectivo objeto; 

r) apresentar o relatório de execução físico-financeira e a prestação de contas dos recursos recebidos 
por meio deste Convênio, no prazo e forma estabelecidos neste instrumento e no Regulamento de 
Descentralização de Recursos da CBC; 

s) recolher â conta da CONCEDENTE os rendimentos de aplicações financeiras referentes ao período 
entre a Liberação do recurso e a sua utilização, quando não comprovar o seu emprego na execução do 
objeto; 

t) apresentar todo e qualquer documento comprobatório de despesa efetuada à conta dos recursos deste 
Convênio, a qualquer tempo e a critério da CONCEDENTE, sujeitando-se, no caso da não 
apresentação no prazo estipulado na respectiva notificação, ao mesmo tratamento dispensado às 
despesas comprovadas com documentos inidôneos ou impugnados, nos termos estipulados neste 
Termo de Convênio; 

u) responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista, fiscal, comercial e previdenciária, 
decorrentes de eventuais demandas judiciais relativas a recursos humanos utilizados na execução do 
objeto deste Convênio, bem como por todos os encargos tributários ou extraordinários que incidam 
sobre o presente Instrumento; 

v) assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação da CONCEDENTE em toda e qualquer ação, 
promocional ou não, relacionada com a execução do objeto descrito neste Convênio e, obedecido o 
modelo-padrão estabelecido pela CONCEDENTE, apor a marca da CBC nos informes relacionados ao 
convênio, divulgados na imprensa e em seu sítio eletrônico, nos equipamentos, materiais esportivos e 
uniformes adquiridos, assim como nas placas, painéis e outdoors de identificação dos projetos 
custeados, no todo ou em parte, com os recursos deste Convênio, consoante o disposto nas normas 
internas da CBC; 

w) manter, até o final da vigência do convênio, rigoroso controle sobre a guarda e utilização dos ' 
equipamentos, uniformes e materiais esportivos adquiridos, de forma a comprovar a sua devida 
destinação; 
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x) realizar o inventário dos equipamentos adquiridos com recursos do convênio, identificando-os co 
a marca da CONCEDENTE, consoante o disposto nas nonnas internas da CBC e responsabilizar-se 
pela manutenção, conservação e reposição dos mesmos, em caso de eventual extravio ou inutilização; 

y) operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio gerado pelos investimentos decorrentes do 
Convênio, após sua execução, de modo a assegurar a sustentabilidade do projeto e atender as 
finalidades do Programa de Formação de Atletas Olímpicos e Paraolímpicos da CBC; 

z) assim como: 

1. manter a CONCEDENTE informada sobre situações que eventualmente possam dificultar ou 
interromper o curso normal da execução do Convênio e prestar informações sobre as ações 
desenvolvidas para viabilizar o respectivo acompanhamento e fiscalização; 

2. permitir à CONCEDENTE, bem como aos órgãos de controle vinculados aos Poderes 
Executivo e Legislativo da União, o acesso à movimentação financeira da conta específica 
vinculada ao presente Convênio; 

3. ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade na execução deste convênio, 
dar ciência â CONCEDENTE e aos órgãos de controle e, havendo fundada suspeita de crime, 
cientificar o Ministério Público; 

4. garantir a manutenção da sua capacidade técnica e operacional necessária ao bom desempenho 
das atividades; e 

5. infonnar tempestivamente à CONCEDENTE toda e qualquer alteração na titularidade de seus 
dirigentes, bem como qualquer outro fato que possa, ainda que indiretamente, repercutir na 
execução do convênio; 

CLÁUSULA QUARTA- DA VJGÊNCIA 

Este Termo de Convênio terá vigência de 12 meses, contado a partir da sua assinatura e publicação no 
portal oficial de internet da CONCEDENTE, podendo ser prorrogada, mediante tenno aditivo, por 
solicitação do CONVENENTE devidamente fundamentada e fonnuJada, no mínimo, 30 dias antes do 
seu término. 

Subcláusula Única. A CONCEDENTE prorrogará "de oficio" a vigência deste Termo de Convênio, 
quando der causa ao atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do 
atraso verificado. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E DA ORlGEM DOS RECURSOS 

Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio, neste ato fixados em R$ 
412.368,03 (quatrocentos e doze mil reais, trezentos e sessenta e oito reais e três centavos) 
constituem receita da CBC, em virtude do que dispõe o art. 56, §10 da Lei n. 9.615/1998, conforme 
redação dada pela Lei n. l2.395/20 l l e serão alocados de acordo com o cronograma de desembolso 
constante no Plano de Trabalho. 
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CLÁUSULA SEXTA- DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

Os recursos financeiros descritos na Cláusula Quinta serão repassados pela CONCEDENTE ao 
CONVENENTE, em parcela única mediante depósito na Conta Corrente nº 2856 - 3, Agência 1533 
Operação 003 - Caixa Econômica Federal, aberta em nome do CONVENENTE especificamente 
para esse fim e vinculada ao presente ajuste. 

Subcláusula Primeira. Os recursos serão liberados de acordo com a disponibilidade financeira da 
CBC, a partir da 'Ordem de Inicio' para o atendimento dos beneficiários do Convênio e em 
conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso constante no Plano de 
Trabalho aprovado. 

Subcláusula Segunda. A Ordem de Inicio de que trata a Subcláusula Primeira será liberada pela 
Superintendência Técnica da CONCEDENTE, desde que reste comprovada a inexistência de 
quaisquer pendências financeiras ou documentais por parte do CONVENENTE junto ao Cadastro 
Geral de Entidades de Prática Desportiva filiadas à CBC; 

Subcláusula Terceira. A Ordem de Início poderá ser suspensa, até a correção das impropriedades 
constatadas, quando: 

I - não houver comprovação da boa e regular aplicação dos recursos recebidos, constatada pela 
CONCEDENTE ou pelos órgãos de controle vinculados aos Poderes Executivo e Legislativo da 
União; 

II - for verificado o desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no 
cumprimento das etapas e fases programadas, inobservância do Regulamento de Compras e 
Contratações da CBC, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de Administração Pública nas 
contratações e demais atos praticados na execução do Convênio; e 

Ili - for descumprida, injustificadamente pelo CONVENENTE, cláusula ou condição do Convênio. 

Subcláusula Quarta - Durante o período em que perdurar a suspensão da Ordem de Início, fica 
expressamente vedada a realização de quaisquer despesas pelo CONVENENTE com recursos do 
convênio. 

Subcláusula Quinta. Os recursos deste Convênio, enquanto não empregados na sua finalidade, serão 
obrigatoriamente aplicados pelo CONVENENTE em caderneta de poupança de instituição financeira 
oficial, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira 
de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dlvida pública, quando a 
utilização desses recursos verificar-se em prazos menores que um mês. 

Subcláusula Sexta. As receitas das aplicações financeiras somente poderão ser aplicadas no objeto do 
Convênio, mediante anuência prévia da CONCEDENTE, estando sujeitas às mesmas condições de 
prestação de contas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS E DAS VEDAÇÕES 

O presente Convênio deverá ser executado fielmente pelos participes, de acordo com as cláusulas ~ 
pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução 
tnt ..... 1 "" ..,....,.,.~.;...,1 

6 



Subcláusula Primeira. É vedado ao CONVENENTE, sob pena de rescisão do ajuste: 

I - utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos em finalidade diversa da estabelecida .. __ __ 
convênio e no Plano de Trabalho; 

11 - realizar despesa e efetuar pagamento em data anterior ou posterior à vigência do instrumento; 

III - alterar o objeto do convênio, exceto no caso de ampliação da execução do objeto pactuado ou 
para redução ou exclusão de meta, sem prejuízo da funcionalidade do objeto conveniado e desde que 
autorizado pela CONCEDENTE; 

IV - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de quadro de pessoal de órgão 
ou entidade publica da administração direta ou indfreta, por serviços de consultoria ou assistência 
técnica; 

V - realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referente a 
pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no que se refere às multas, se decorrentes de 
atraso na transferência de recursos pela CONCEDENTE, e desde que os prazos para pagamento e os 
percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado; 

VI - realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 

VII - realizar despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação 
social, e nas quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de 
dirigentes e desde que previstas no Plano de Trabalho. 

VIJT - transferir recursos liberados pela CONCEDENTE, no todo ou em parte, para associações de 
servidores ou quaisquer órgãos ou entidades que não figurem como participes do presente Termo; 

IX - celebrar contrato com entidades ou empresas impedidas de receber recursos federais; 

X - enviar na prestação de contas notas fiscais ou faturas rasuradas, ou em nome de terceiros, ou com 
prazo de emissão expirado, ou com descrição de produtos ou serviços fora do ramo de atividade da 
empresa contratada; e 

XI - utilizar os recursos do convênio para arcar com despesas administrativas da Entidade. 

Subcláusula Segunda. Os contratos celebrados à conta dos recursos deste convênio deverão conter 
cláusula que obrigue o contratado a conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da 
empresa, referentes ao objeto contratado, para os colaboradores da CONCEDENTE e dos órgãos de 
controle vinculados aos Poderes Executivo e Legislativo da União. 

Subcláusula Terceira. Os atos referentes à movimentação dos recursos depositados na conta 
específica deste Convênio serão realizados formalmente e arquivados em processo específico, sendo 
que os pagamentos deverão ser efetuados pelo CONVENENTE mediante crédito na conta bancária de 
titularidade dos fornecedores e prestadores de serviço. 

Subcláusula Quarta. Antes da realização de cada pagamento, o CONVENENTE deverá registrar nos 
autos que instruem o processo de formalização, execução e prestação de contas deste convênio, no 
mínimo, as seguintes informações: 

I - a destinação do recurso; 
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Ili - o contrato a que se refere o pagamento realizado; 

IV - a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento; e 

V - a comprovação do recebimento definitivo do bem ou serviço contratado, mediante atesto em notas 
fiscais ou documentos contábeis, quando for o caso. 

Subcláusula Quinta. As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios 
de despesas deverão ser emitidos em nome do CONVENENTE, devidamente identificados com o 
número deste Convênio, mantidos em arquivo, em boa ordem, no próprio local em que foram 
contabilizados, para posterior remessa à CONCEDENTE. 

Subcláusula Sexta. Os documentos originais das despesas deverão permanecer à disposição dos 
órgãos de controle interno e externo dos Poderes Executivo e Legislativo da União, pelo prazo de 10 
(dez) anos, contados da aprovação da prestação de contas, conforme disposto no Regulamento de 
Descentralização de Recursos da CBC. 

CLÁUSULA OITAVA - DA CONTRATAÇÃO COM TERCEIROS 

O CONVENENTE deverá executar diretamente a integralidade do objeto, permitindo-se a contratação 
de serviços de terceiros quando houver previsão no Plano de Trabalho ou em razão de fato 
superveniente e imprevisível, devidamente justificado, e desde que aprovado pela CONCEDENTE. 

Subcláusula Primeira. Quando for necessária a aquisição de bens e contratação de serviços pelo 
CONVENENTE, o Convenente se obriga a observar o Regulamento de Compras e Contratações da 
CBC, bem como os princípios gerais da Administração Pública, mediante declaração expressa de seu 
dirigente máximo. 

Subcláusula Segunda. Durante o procedimento de contratação realizado pelo CONVENENTE, 
deverão ser especialmente observados os seguintes aspectos: 

I - contemporaneidade das cotações de preços; 

ll - compatibilidade dos preços do fornecedor selecionado com os preços de mercado; 

m -enquadramento do objeto conveniado com o efetivamente contratado; e 

IV - fornecimento de declaração expressa, firmada pelo representante máximo do CONVENENTE, 
sob as penas do art. 299 do Código Penal, atestando que a pesquisa de preços e as contratações de 
terceiros atenderam ao Regulamento de Compras e Contratações da CBC, e aos princípios da 
Administração Pública. 

Subcláusula Terceira. Nos contratos celebrados entre o CONVENENTE e terceiros, para a execução 
do objeto do presente Convênio, é vedada a previsão de serviços, compras, alienações, locações ou 
qualquer outro conteúdo estranho ao previsto no Plano de Trabalho, sob pena de adoção das medidas 
previstas oeste instrumento e na legislação de regência. 

Subcláusula Quarta. Além das obrigações descritas na Cláusula Terceira, item JI do presente ajuste, 
compete ainda ao CONVENENTE: 

I - fazer constar dos contratos celebrados com terceiros, tendo por finalidade a execução deste 
Convênio, cláusula que obrigue o contratado a conceder livre acesso aos documentos e registros 
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órgãos de controle vinculados aos Poderes Executivo e Legislativo da União, a fim de ue, 
exercício de suas atribuições, exerçam atividades de acompanhamento e fiscalização da execu 
projeto; 

TI - fazer constar dos contratos celebrados com terceiros, que a responsabilidade pela qualidade dos 
materiais e serviços fornecidos é da empresa ou outra entidade contratada para essa finalidade, 
inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam 
comprometer a consecução do objeto conveniado; 

III - exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o Contrato celebrado com terceiros; e 

N - assegurar que o atesto das faturas somente ocorra após a comprovação da efetiva prestação dos 
serviços, mediante identificação precisa do que foi executado, com descrição ou especificação dos 
produtos e sua quantidade. 

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO 

Este Convênio poderá ser alterado, através da formalização de Tenno Aditivo, mediante proposta do 
CONYENENTE devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à CONCEDENTE para 
análise e decisão, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias antes do término da vigência, vedado o 
desvirtuamento da natureza do objeto pactuado. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

Constitui prerrogativa da CONCEDENTE exercer o acompanhamento, fiscalização e avaliação das 
ações constantes no Plano de Trabalho, de forma suficiente para garantir a plena execução física do 
objeto. 

Subcláusula Primeira. No exercício das atividades de fiscalização e acompanhamento da execução 
do objeto, a CONCEDENTE poderá: 

I - valer-se do apoio de terceiros; 

Il - delegar competência ou firmar parcerias com outros órgãos ou entidades que se situem próximos 
ao local de aplicação dos recursos, com tal finalidade; 

Subcláusula Segunda. Constatadas irregularidades na execução deste Convênio ou impropriedades de 
ordem técnica, a CONCEDENTE notificará o CONYENENTE para sanear a situação ou prestar 
informações e esclarecimentos, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Subcláusula Terceira. Recebidos os esclarecimentos e informações solicitados, a CONCEDENTE 
apreciará e decidirá quanto à aceitação das justificativas apresentadas. Aceitando-as, fará constar nos 
autos do processo a justificativa prestada e dará ciência do fato aos órgãos de controle vinculados aos 
Poderes Executivo e Legislativo da União. 

Subcláusula Quarta. Findo o prazo fixado para a adoção de providências e a apresentação de 
esclarecimentos, sem a regularização ou aceitação das justificativas ofertadas, a instância responsável 
pela gestão do Convênio solicitará à Diretoria Executiva da CBC que realize a apuração do dano e ' 
comunicará o fato ao CONVENENTE para que seja ressarcido o valor respectivo, sob pena de 
instauração de Sindicância pela CBC e Tomada de Contas Especial. 
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Subcláusula Quinta. A CONCEDENTE comunicará aos órgãos de controle vinculados aos Po s ._ ___ 
Executivo e Legislativo da União qualquer irregularidade da qual tenha tomado conhecimento e, 
havendo fundada suspeita da prática de crime ou de ato de improbidade administrativa, cientificará o 
Ministério Público; 

Subcláusula Sexta. De modo a evitar a descontinuidade das ações, a CONCEDENTE tem a 
prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela gestão dos recursos para outra entidade, 
quando: 

l - constatar que as ações estão paralisadas ou a ocorrência de fato relevante, superveniente à 
celebração do convênio. 

II - concluir, durante as atividades de fiscalização, acompanhamento e avaliação do convênio, que o 
CONVENENTE não comprovou: 

a) a boa e regular aplicação dos recursos, na forma das normas e regulamentos aplicáveis; 

b) o recebimento, instalação e inventário dos equipamentos adquiridos; 

c) a compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no Plano de Trabalho, e os 
desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados; 

d) a regularidade e atualização das informações registradas no Cadastro Geral de Entidades de Prática 
Desportiva filiadas à CBC; e 

e) o cumprimento das metas do Plano de Trabalho nos prazos e condições estabelecidas. 

Subcláusula Sétima. Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou 
obstáculo à atuação da CONCEDENTE e dos órgãos de controle vinculados aos Poderes Executivo e 
Legislativo da União, no desempenho de suas funções institucionais relativas ao acompanhamento e 
fiscalização dos recursos federais transferidos, ficará sujeito à responsabilização administrativa, civil e 
penal. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A prestação de contas dos recursos financeiros transferidos pela CONCEDENTE e dos rendimentos 
obtidos em aplicações no mercado financeiro consiste no procedimento de acompanhamento 
sistemático que conterá elementos que permitam verificar, sob os aspectos técnicos e financeiros, a 
execução integral do objeto do convênio e o alcance dos resultados previstos. 

Subcláusula Primeira. A prestação de Contas deverá ser apresentada no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias, contados da data do término da vigência do Convênio, na forma estabelecida pelo 
Capitulo X do Regulamento de Descentralização de Recursos da CBC. 

Subcláusula Segunda. A prestação de contas deverá ser apresentada por meio de comunicação formal 
encaminhada pelo CONVENENTE à CONCEDENTE, acompanhada dos seguintes documentos, sem 
prejuízo de outros que vierem a ser dispostos pela Diretoria da CBC, caso assim o recomende o ' 
interesse público: 

I - cópia do Plano de Trabalho; 

TI - cópia do Termo de Convênio; 
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Ili - relatório técnico da execução do objeto do convênio; 

N - relatório de execução físico-financeira, circunstanciando o desempenho das atividades do 
convênio pactuado; 

V - relatório de execução da receita e da despesa e relação de pagamentos efetuados no período de 
cobertura do relatório; 

VJ - comprovação da aplicação financeira dos recursos; 

VU - cópia do extrato de conta bancária específica do período correspondente, acompanhada da 
conciliação do saldo bancário; 

Vlll - relação dos bens patrimoniais duráveis adquiridos, produzidos, transformados ou construídos 
com os recursos transferidos; 

IX- comprovação do recolhimento dos recursos não utilizados, na conta da CBC, quando for o caso; 

X - relação dos beneficiados pela execução do objeto, informando o número da Carteira de 
Identidade, o número de inscrição no Cadastro de Pessoa Física- CPF e o endereço dos mesmos. Caso 
o beneficiário afoda não esteja inscrito no Cadastro de Pessoas Ffsica, deverá ser informado o número 
do CPF de um dos seus pais, tutor, curador ou responsável pela guarda em virtude de decisão judicial. 

XI - notas e comprovantes fiscais indicando o número do convênio, atentando-se para os seguintes 
aspectos: data do documento, compatibilidade entre o emissor e os pagamentos efetuados, valor, 
aposição de dados do coovenente; 

Xll - declaração de realização dos objetivos a que se propunha o instrumento; 

Xill - termo de compromisso assinado pelo CONVENENTE, no qual conste a afirmação de que os 
documentos relacionados ao convênio serão guardados pelo prazo de I O ( dez) anos após a data de 
aprovação da prestação de contas. 

Subcláusula Terceira. Nos casos das contratações realizadas por meio de Processo de Aquisição, 
conforme determina o Regulamento de Compras e Contratações da CBC, o CONVENENTE deverá 
enviar, ainda, cópias da publicação do processo de aquisição em seu sítio eletrônico, bem como os 
originais dos termos de adjudicação e homologação, juntamente com a seguinte documentação: 

I - instrumentos de contrato firmado, se houver; 

II - orçamentos apresentados pelos participantes do processo seletivo; 

III - edital do processo seletivo divulgado; 

IV - ata da comissão que julgou o processo de aquisição; 

V - comprovante de divulgação do proponente vencedor; 

VI - comprovação de regularidade das empresas contratadas perante a Secretaria da Receita Federal -
SRF, à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN, do Ministério da Fazenda, bem como 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

Vll - comprovação de reguJaridade das empresas contratadas perante o Instituto Nacional de Seguro ~ 
Social - TNSS, bem como Certidão Negativa de Débitos - CND atualizada, e, se for o caso, também a 
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vm - comprovação de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGT 
empresas contratadas, fornecida pela Caixa Econômica Federal; 

IX - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ das empresas contratadas, com o mesmo ramo de 
atividade do bem ou serviço contratado; 

X - demais documentos que comprovem a boa e regular aplicação dos recursos, de acordo com a 
legislação vigente. 

Subcláusula Quarta. Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo estabelecido neste 
instrumento, a CONCEDENTE estabelecerá o prazo máximo de 10 (dez) dias para sua apresentação, 
ou devolução dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados 
monetariamente e acrescidos de juros legais desde a data do recebimento, na forma da legislação 
aplicável aos débitos com a Fazenda Nacional. 

Subcláusula Quinta. O CONVENENTE deverá ser notificado previamente sobre as irregularidades 
apontadas na análise da prestação de contas, via notificação eletrônica por meio do endereço eletrônico 
informado no Cadastro Geral de Entidades de Prática Desportiva - EPDs filiadas à CBC. Caso não 
seja possível a notificação eletrônica, a notificação prévia será feita por meio de carta registrada com 
declaração de conteúdo, devendo a notificação ser inserida no Cadastro Geral de Entidades de Prática 
Desportiva - EPDs filiadas à CBC. 

Subcláusula Sexta. Se, ao término do último prazo estabelecido, o CONVENENTE não apresentar a 
prestação de contas e nem devolver os recursos, a CONCEDENTE registrará a inadimplência em seu 
sítio eletrônico na internet, por omissão do dever de prestar contas, instaurará Sindicância e, 
posteriormente, se o resultado da sindicância assim o recomendar, comunicará o fato aos órgãos de 
controle vinculados aos Poderes Executivo e Legislativo da União, instaurando Tomada de Contas 
Especial além da adoção de outras medidas para reparação do dano ao erário. 

Subcláusula Sétima. A CONCEDENTE deverá registrar no seu sitio eletrônico na internet o 
recebimento da prestação de contas, cuja análise será feita no encerramento do Convênio com base na 
documentação encaminhada pelo CONVENENTE, não se equiparando a auditoria contábil, e terá por 
fim atestar ou não a conclusão da execução física do objeto, bem como a verificação dos documentos 
relacionados no Capítulo X do Regulamento de Descentralização de Recursos da CBC. 

Subcláusu)a Oitava. A CONCEDENTE terá o prazo de um ano, prorrogável por igual período 
mediante justificativa, contado da data da sua apresentação, para analisar conclusivamente a prestação 
de contas, com fundamento nos pareceres técnico e financeiro expedidos pelas áreas competentes. O 
eventual ato de aprovação da prestação de contas deverá ser registrado no sítio eletrônico mantido pela 
CONCEDENTE, mediante declaração expressa de que os recursos transferidos tiveram boa e regular 
aplicação. 

Subcláusula Nona. Caso a prestação de contas não seja aprovada, exawidas todas as providências 
cabíveis para regularização da pendência ou reparação do dano, a CONCEDENTE registrará o fato no 
seu sítio eletrônico na internet e adotará as providências necessárias à instauração de Sindicância, , 
observando o art. 29, §2° do Regulamento de Descentralização da CBC e, em seguida, de Tomada de ~ 
Contas Especial, com posterior encaminhamento do processo aos órgãos de controle para os devidos 
registros de sua competência. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS 

Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, os saldos financeiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas não 
devidamente utilizadas na execução do objeto do Convênio, serão devolvidos à CONCEDENTE, 
mediante depósito na Conta Corrente nº 00002501-7, Agência nº 0296, Operação oº 003, Banco 
Caixa Econômica Federal - Código nº 104 no prazo improrrogável de 30 (trinta) <lias do evento, sob 
pena de imediata instauração de Sindicância e deliberação quanto à possível instauração de Tomada de 
Contas Especial. 

Subcláusula Única - A restituição dos valores transferidos, atualizados monetariamente e acrescidos 
de juros legais desde a data do recebimento, na fonna da legislação aplicável aos débitos com a 
Fazenda Nacional, deverá ser providenciada pelo CONVENENTE nos seguintes casos: 

I - quando não for executado o objeto pactuado; 

II - quando não forem apresentadas, nos prazos exigidos, as prestações de contas; ou 

IlI - quando os recursos forem utilizados cm finalidade cliversa da estabelecida no Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DENÚNCJA 
O presente convênio poderá ser denunciado a qualquer tempo, ficando os participes responsáveis 
somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da 
avença. 

CLÁUSULA DÉClMA QUARTA - DA RESCISÃO 

Independentemente de previa notificação ou interpelação judicial ou extrajuclicial, o presente 
Convênio poderá ser rescinclido em razão do descumprimento de quaisquer das suas cláusulas, e, em 
especial, nas seguintes hipóteses: 

J - utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho ou em desatendimento à legislação 
vigente; 

II - não apresentação de relatórios de execução físico-financeira e de prestação de contas nos prazos 
estabelecidos; 

IV - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pela CONCEDENTE; 

V - constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento 
apresentado; e 

VI - a verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de 
Contas Especial. 

SubcláusuJa Primeira. A rescisão do Convênio, quando resulte dano ao erário, enseja a instauração 
de Tomada de Contas Especial. 
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Subcláusula Segunda. A apuração de irregularidades cometidas pelo CONVENENTE poderá ensejar 
as medidas consignadas nos capítulos Xll e Xlll do Regulamento de Descentralização de Recursos da 
CBC. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS BENS REMANESCENTES 

Todos os bens patrimoniais que vierem a ser adquiridos ou produzidos com recursos descentralizados 
pela CONCEDENTE, no âmbito deste Convênio, serão patrimoniados pelo CONVENENTE e 
permanecerão sob a sua guarda e responsabilidade, vinculados ao objeto pactuado nesse convênio. 

Subcláusula Primeira. A critério do Presidente da CBC, os bens remanescentes adquiridos ou 
produzidos com recursos deste Convênio poderão ser doados ao CONVENENTE quando, após o 
cumprimento do objeto, forem necessários para assegurar a continuidade de Programa de Formação de 
Atletas Olimpicos e Paraolímpicos da CBC, mediante processo formal e celebração de Tenno de 
Doação, em caráter oneroso, observadas as condições dispostas no respectivo Termo, bem como o 
disposto no artigo 36 do Regulamento de Descentralização da CBC. 

Subcláusula Segunda. Com vistas ao cumprimento desta Cláusula, o CONCEDENTE deverá 
registrar os bens em sistema próprio de controle de bens patrimonfais e realizar o inventário anual dos 
mesmos. 

Subcláusula Terceira. O inventário de Bens Patrimoniais a ser realizado pelo CONVENENTE, após 
aprovado pela CONCEDENTE, integrará a prestação de contas do Convênio. 

Subcláusula Quarta. Os bens patrimoniais que vierem a ser adquiridos ou produzidos em razão deste 
Convênio constituem garantia real em favor da CONCEDENTE, em montante equivalente aos 
recursos destinados ao CONVENENTE, válida até a depreciação integral do bem, aplicando-se a 
reversão patrimonial quando houver desvio de finalidade ou aplicação irregular dos recursos, 
conforme o disposto nas normas de regência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICIDADE 

A eficácia do presente Convênio ou dos aditamentos que impliquem em alteração de valor ou 
ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação no sítio 
eletrônico mantido pela CONCEDENTE. 

Subcláusula Primeira. A CONCEDENTE registrará em seu sítio eletrônico da internei os atos de 
celebração, alteração e aprovação de contas deste convênio. 

Subcláosula Segunda. O CONVENENTE obriga-se a disponibilizar, por meio da internet, consulta a 
este Convênio, bem como aos extratos das contratações realizadas para a execução do objeto pactuado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condições: 

I - todas as comunicações relativas a este Convênio serão consideradas como regulannente efetuadas, 
quando realizadas por intermédio de correio eletrônico ou correspondência postal registrada, com 
aviso de recebimento; 
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II• as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via fax, não poderão se constituir em p 
de processo, e os respectivos originais deverão ser encaminhados no prazo de cinco dias; 

III • as reuniões entre os representantes credenciados pelos participes, bem como quaisquer 
ocorrências que possam ter implicações neste Convênio, serão aceitas somente se registradas em ata 
ou relatórios circunstanciados; e 

IV - todas as exigências inerentes ao cumprimento deste convênio deverão ser supridas formalmente, 
através da regular instrução processual. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Convênio, que não possam ser 
resolvidas pela via administrativa, o foro da Comarca de Campinas/SP. 

E, por assim estarem plenamente de acordo, os participes obrigam-se ao total e irrenunciável 
cumprimento dos termos do presente instrwnento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 2 
(duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para que produza seus jurídicos e 
legais efeitos, em Juízo ou fora dele. 

p 

Fernando Manuel de Matos Cruz 
Vic o de Atletas 

Cristal Porfírio 
CPF: 120.326 087-

Campinas, ~ de dezembro de 2015. 
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O••wotwr-.to dt p,Of,ICOt com Wltn • tOf'NClo de...._..,.., t'l'Od.lW.CS..ol•mPKU Pof n-..o cu aq"""'° t 1nttHkMI OI ~ 1entoa • IN!~· tt4)0ftNOI ~ •• mooa•.aadtt OIPnplc»t, - - ain..,o MlMQ 0..-.M:ic. CM ltlfflDC»m Ju06 Ttntt Nat6do . V~ ~Ma• F~.no dO Jril.ttN,Ttfl-.t,Cl\.iot 



Área de abtaogêncla do Projeto: 

N■clon■I ( X ) Aeglonal 1 ' Estadual l , Munici,>41 e ' 
Jusliflc■llv■ d1 Proposlçlo: 

A. campatttMOIOt oo etpone cont..np«.6n«i • • tmnt>ICJ.H d1f.,tnGa que .. Pll'I ot onncipal:t •U.U• laztm com 4'-" o, cot1htamanta. dtin1.fico • 1~,co M tç,r,wm f•tor oea,iva IN'• o -,m.n10 do de.em~ ,uttco (V~ 11 ■1 
2015) Os ttc1UC01 • o, atleltt MetUil•m but:car c:edt vu: ma,, cor,htot, • usufruir dna• canheornontot. po,1 1 ettnci, t t letnClkl9ia lor,.ttn"Ht um Qtlflot <1tv1wr etilíe atJtta de pod10 , 111tte1 qu• llndl •~ • \i'lt6ria 

14. utilinçto dt íkUlWI lecnd091C01 no npon• tOffll posstwl • t1wMdo1t1 obter ■n•~"" • integrar ~fofmtç61-1 ■ ,.curso, dt ffllft4:n tf~r. • •f.CM pett •perltlçollr o u.i~tnlo fmoo, tiicn.co , t.6boo ae um nutM<O Mao de tt.l9tli• de 
fomg lndlV,di,,tkrN&._ Ena rkur'SOt: pocMm • .,. ... Mdol tm itrnpo , .. 1 e •• m1.1d1nça1 1mpl■nlad11 lmtdiatlmentt l«TIPf• Qije n.ctu.6no O P'o;rtHO ltcnolbglCO • um Pfll>OIO 1J11do NI v•ltd•çto de !KnlCal NpGnf\/'n a P•tmll• 
IObl-MuOo • dtmooweçto Ga r.,.ubdo. n,en; Pf"ICltOt • rept'Odutfllati (ROOACKI. 2008> ~m ck sua utNaÇto cl,,.. no ll•n1men10 npon,YO. • 1-=~• llmt>Mt poda au"llka/ ne m1rw1onçto doa 1t!Ottt .,,. condiç6a dt t-..dt pa11 
p,rvc.pw dt tt~ f compe(lçÕ,M • • QOnMq!.lef'II..-Mnle perm,1ir O pleno det«tYOIWnftllO de ._,. pottnc:ílll EJH. O caso 00 tqvipa,n■mo ou■coMOO t ,.uperaçto OI dano. fflU"Kuto4tn'"neot CIOUdot Ptfo atrNH CM J090I 1 
COfflpet,(Oel f lO lratamento de --~ l40doa. .oei«ando o P,OÇNIO de r«orno at ql.lOàfn apó, n 1..0. ftPOR!VH 
Otrlt9 hmna obHrv .... ~ OMtfAI ~ l~ICH na ,ree da EdUCllçio FJ1ic, a o• OuttH Ctinclaa do ~-tfm conmbuldo nlo 16 P.1'1 1 rM~ dl c:ond•çAo dt U\JOI t HQWll'IQI uq~ que bulClm na ttMdlde t,..c1 uma 
forrnt oe alcançat o btffl.. tlW • • qutlidada dt 'Mt befTl como pera o ~ttÇo•~ oo tr•narnan10 4• atlatn da •no 1.nct1mento e.u., comrlbu,çlo po01t.., ~• •CHI oa •~ot .om11·\t,lrtllYOl •• os npect0t- prtt.cot do tra.no 
ChtrlO • 40,. propnamtnt• d.to, cutn'llnandO na con~•M• qu.o,-• da rte«dtl mund1a1• • ~ do nftvel óot ffPotlft COl.uvot como ObW'Vldo l\el Ulttmtt tolÇ6tt doa )OOo. oltfflP'Co1 No 8rnil ~■ca OffllQVt uma ,,cem, lrhQIINa 
que 111.11u1 a 1Mpo'1tndl da tlen0k>g11 PI,. a YafoN:t;lo c:to et90rtt que fCM a üeolhl da 19m11 pera o XXVf Prfmio ~ C.-ntJSUI (2012). ·1novaçto Ttcnologica pat1 o■-~ 
Obnlva-1t ptil 111ntura "ª •ra1 um.~ ce<II Y1rZ mlllOt de l,ltll!HÇIO dtt4M r.ou:,50,. para obt..-.çto d■ Ckagnbatico t Nb<Qçlo º' lt'lt~ e-ade vez ffll•I CCN'IM4ttnt• Nto Obltllnta t utdiaçto dllwtn•ntdl de blll prttu: .. 
flbarra no nu ■no eu,to. Htlm. lall ~1mtnioa lindl ricam ,.11,,to, eot Pllltl que d1apon1bll1Z11m c:onMda,....., vai« pn CUlfl!IO º""· peQUINt, ~como~ l'tlehVI compfaJódaM ptf'I op«K~ .. cdttü dtl dados 
.\ 1ecnologl1 • "111 Wlbt OUttol ptl1I ptOfflOYtf" a Mttç6o dt lotmJ ff\ll!t CIW!h~ca metnoter f ,.~ ent.•l"IO-eprfflciingtm. rffhl41r CUIQl'IOlllCOS fffl l~III npo,tivl COM IMlt p(tctllo I PMI mon,lorM I Qlp■CIOadl f111C1 dos tlletH 
fYUNVIJN. 2011) O. av•nçoa t.cnotog.co11tm M.lrttOO efeito 1lgn1!-atrvo na pttllCI r0Mt1'1 OOI f)(Ofi.JSJOnl'i do ts;IOfte favortcenco um IMlhor ~1n01memo dlt dwna!MlaJ npte4t1C-at do lrffn&mtnto • compehçto e. ótltt forma 
rntfhonlndoocon~ ae.c-a da rnposte O• cada atleta• ffli"t dtffltnd■1 !Cckmt et ai, 201'4) Neue Hntldo <i M1nn Tfn1s Ctubtwm eumentanoo a ~czaçao tl«Nt delwt equrpaimtntOt p1r11 a avlllaçio da ttletlt e monotorarn.,uo 
dO trttnamemo \lia.ando • Dc:1Hfnc .. da rormaçto ltlpO(tNa o• 1tu1 11/ltN 

O ~to• u,,huçlo de m~• • t<;Uiparntmot -~ enconuan1 1upone nas~• .. lplletdu da., .. CM '11~a, bioffldn,ea c:otr'lpl)ftt~to mot« rntdicm, ~tripia, nutnçjo p1ico&og,a t ltfflOlogie npotti'la O 
1tuaJ ~ do oonhticlffifl'\10 aantlfico ptl'ffilll pr~ Utnl Moe de tlO\'OI c:amw.hOt pera rMfhortt o~"º dO atttta oxr1ttndo, pOltento. uma Htratj,g,a ~• qu• nlo ... rMtt.ng. a tpen.1 COl'Jlr<UI altura peeo • .. capac.otdM 
motorH ttpedf)cn ck Cldl mod11tdadt mll llmbtm coMacar. pttwn* OOI Pl'OQHIOI ~ dlCOrr.-rtet óO IXC4:HO oe líttnamw.to. deHnvo!v• m6toctos a mouv1910 dot. •11«a1 ,.,ICtaf'ladM. ldantll~lo com o ffPIÇO d• 
tJWnO/compebÇlo (mod«n«.çlo ª" fltruturll j6 dl~IQ:■db M ClutHil. •lfm OI an6lM IITI ltfflPO '"' petCI com,uao t6cnlcli ºº ""'""' ~ }Ogo . PQSIQOnafflffflO CÍI lqUlpt. OU h,I tMlrlft 1-tlten lndMdl.1911. COltlJYa, 
Para tamo t àq\ltl!Çto adtqU.:11 ót fflllfill•I e tq\llPMr!Mtof ftponl\"Oi I tim da modemWW' npeços º' tr~peUçto t dar ,upono "'' OS ;>rcrtls,onat1 dlratos (ltc:nco.. pr~tlldOtat, n~, 68mt• outrot) • lt\dlfelarntfltl 
tnVOMdot (gestON• dH modah<h•CI•) W'lftPJel'\bl • prtt.c1 .. port.Vll dt m•n•ra 1tgn1t.c.1,-..1 ptm-..lJl\da umt prtptraç,to m11t1 qut~flctdl OOI aútt,1 motrvaçjo com a ÇOtrtnowçto pai, a ldtntdaçio com o locat dl u-.namento 
proporaonenoo tMIOI' ar1mu10 n1 rotin• oo trtlnl!Tltmo. garantindo llmWm a &egura~ 1 OfQlnl.ZIIÇto na ror.na do CluOt Al~ d,lfO da formt qye os p,of,1~ono1t pouam lld..-com o crtKttll.t voluma o• .ntormao,6n ;traoo p■11 ttcnOIOg11 
• uiibaçlo de ~!Nntoti • p,ogramH d!I tacMIOg•• d, ltl!Offl"açio pocttt oomrtbUlf no -.9fl'IOMmen10 OI t11t;.;ot011 oare 1ntkt.• • 1nt•p~ Clt dedo,, Po, lfffl a, 9Q1,11t1COH aumentar to • dtl90f'I~• de rnatanll Hf)OltM) 
lund•mfnial p•rt t prMica HporlNI 

Olant• do~o. JUM1b-H o IIWHbfflltnlo por me.o dO PfotMO AOUISIÇÂO OE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E TECNOLOG!A ESPORTIVA. PARA FORMAÇ40 E OESENVOt. YIMENTO DE ATLETAS OE "1.TO RENO+MENTO" cornnDutMO 
pe(I 1 11'/0fuçio da 9qU p,K competitiv11 do MltlH r~, CluOt \ltl .... do IUI lomitt;Ao plt,n1 Eun equi~ fflOCIWNUtio OS HpaÇOI dt ltttnemenlakompetiç.to • darlo 1upona Pflt• ot prottUr0n1,, d,rlt()t, tlknlCOI ,Xtparadorft fl11COI 
t,t;iottrap41,lfh m~leot. CMntte ouuot) • lndtrt1am.nta anvolll'ldOI (;tstOf .. d.11 moa:a~•I inftuencilndo nt p,,tic:a "ponlY1 dt 1'\IMl,a _,gn1liC*"'ª p«m,ltndo a.ma P'~ ma,, quaM cadf doa atlttes 
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1.6. CAPACIDADE TÉCNICA.OPERACIONAL DA ENTIDADE PROPONENTE 

Ao IOflgo do t#npo mu110to .i~ do w.1nn Ttm, Cluti. q\MI lotem ~aoa not Clto;Ofllt a• base paruapt,am e corrunuam pM?IClpanoo a. com~ naooNNt • anlttMCM:ana II repr"erundo o CJube • o Bnttl O pf, mtM ,o alMO ol•fflfl'CO 
do ClvN, fwnandoP•v•n. veio OI nataçto 11ntegt01J I StltçAo 8'H11 .. 111 nos J090t OllmptCOS dt 1G52 M1rai1 Malliotl nOJ Jogo, Olimpicot ff 1MO, ;antKiu • med11hedebron:.• no tf'ltaemen!o.CiQOOm llvr• hOMo Ul~PMtlC:lpOIJ 
do, Jogo, Ot/mptcot; de 1.QQ2 Ouetro ~" do cJube o,ert101p,,-m óo, Jogos OUmpoeo, Ot 2004 TNIIIOO ~--R~ Romtr0. Rodr1go C.wo tJo&MI Maranhh No ti.tQ\llftt, -.-oi, .. BIH fllZ pttt• dl .qu-,p. medalha dt bronzt no• 
JoOOI oflrT'IPfCC):I d• Roma -" 1"60 O JUd6 Gbt...,. twonz:• com l«<f•~n Ouadroa not Jo;ot Oumpico. de Peqi.um em 200e •itm oo cempelo Munct111 Luaano COITM TradtcK>nlknenle I Gan•staca Anllbea r,eu,ll>m ten, lorrnt,do ttletat cem 
, .. uN1G011M~ Nos )OVGI OUmPfCl)I de ,aec •m LO• M~ 0 MtnM loj ftpttMntaclo POf a.,.~ Gno.tto OUVOI M~ OOffl nll4ilftad0t nprnaNos lnttmK,tONlmtl\tf loram Nlb!I de Andrade, Rogtno Ftrreaa LJ.lll Felipe 
Funchal t Vlcw ROM ANalmttnl• F .. jpe Ar1QHI I Ltorlal'do Matneut d• 6ouz1 fazem j)IRf &I Stt.;aa 8tttiien ot Gl\tllk.l AltlltQ NI Gmalbc:1 ctt Trampolim •portt Olll'n$)t00 Otlo. o lf"IO 2000, o M,flat t.n orendt 
rtl)f .. ntlMdad• Alelc:tndrt S.1\-1 ~peto Pa.n-e~no em 2012 • camp.ao bras,i..ro JuY.u12013 • o rtpt9Mn11n11 dO Cfubt rwt Stltçk Bm,lel ra Em 20 1c, o~'"•• panou• oonltf no MU ~ro 13t tHataa com o recordt11t 
mlll"IGl•I ÓOI 50rn wr. C..r c..to, t tm 2015 oom o , ... orno do~ hllta dt prttD OllmptcO oot •00 nMd 1ey Th1190 P«t'fl ne IUI p<apéttç.6o para II pfOXffiH compaC.JçOtl e P,ll"ICI0l:I ment• para a d~ OOt Jogoe a..mpk:06 Rio 20 
1e. Concnól.Nnáo com o llc:ancl dOt bOnt rltM.lb<SoS dat: et.1~• nH c:om~ e twntOI tlpOf't~ o Clube dfl96t d• um. 0.,fric.,i Mufhct !~n., N Apolo ao E,pont la-AA.E) com.,oltlli pot profta1iona<1 Npeci.al,uOOt .-n orloi,edia 
c:at°'°'°911 t,,;ot.aplt nutnçto, pSIOO&c>gll blotll.UltlOt fi~• 11..namento tspO(WO t a,nO~l'\tmento fl11Co que curdlm dl Uiidti (W forma pt'l\ltfttNI t CUttll'ia • OI ffltllhrota 00 dtMl'npenho ~ dOI •u.tu 
A.Mm O• ptem1111 a, um trtalhO muiL1c111cipNn1r como lrnponenr. lentn'lfrflta de dennvcl 'tllmertto cio ttpont no Mln111 Ttntl CluW, o projtto tambtm N f\ind1men11 na Mo:10111 d• 1megraçao do uaoat,o ruklado .nttt • 1~ tiporttvf • 
o .. po,\I ~ - Nata ltnbdo, 10t .mpt,t,,,witado no Clube onde 2008 o PfO;!atnf lnt,gr• ÃÇ6tl qut tam como ObtalVO p,,l'IClp.al .. llbtltG« to J'MCOdo d4 IOtmitÇlo • -~ lfpan:NO do M1t1n r,ma Clubt I CWlhdldt 
dt lntltrat o J)fOCallO d• formaçió • tttlnarNnto ftpOft/1/0 f.,do com b ... 011 p11n0JP1ot do &,teme de Formaç&o EtponMI tpt...nt.dO por G,eco • Senda f 189$ p 27-80) 
Par, llntO O Ctubt rn.11,m a PMtlf 001 tt!I ,nos df: WS.de 21 modalld9Cltl dt Cl.lltc»df: lp!'tnd~. que conttn1 COfflt41CI dt 15 000 llvnot do. qua,t lMOXlfflld1ment13 IOOnot CU,-OS Ot1 lo,maç.to ttporhYI P,I nc,paf rooo 06 
lnVllltmtn\O n1 IMOYaQlo dt tlltnlos O Pro;f'lrnl lltt,Olt~ Iam t)"'1 IWKI dtMrwol'ver ~ on-,tldn dt 11'\t.gtaçào t q,ual,tlc.açfo lknice, norm,,tattÇlo YMnc:iat • IPfJfflOfanMMO do mttodo "· lormtÇI0 • 1r•l\lm.nto .. PQl11YO 
tmoll•f 1 1rlcNncia \kfflCI do aluno I gmar l'1'\elor acHto P•f'bd ~o t P«mWnc&a do ltl«a MI 9q\,f-c,N 0. l>aH, ,1.,,, da dtrectenar t 1ub11Chll OI Pf0!lu.>oM,, (1\11 IP~CMn ntt rMlodO 1 11m• '1ilUOt ,-ponliwl t 1nft~• d4: t,il '°""' 
qlit o Pfl nc,~ tUjtd.O do p,ocauo qut • o ahmol,!11t1. 11 ~ comp1ttsrnen11 na butce • oblençto dt! rautlldot 

Ô M1net Tfn,t Clube I.IMt Óf pOHUff ~ hJ1tonco pot.ihw \ant(I nl ~ dt tf\e(tt qiw,to 1\1 ptl'hC1pAçlo lffl oomp4ll,ç6tt tlft'I Utna •!l'utur, 0tgan1Uct0nal IY\r~• '"'°".,... ptra O d-.nYOMmtnto t O g..-.noiamtinlo Cft ptOJD(OI 
pjra IHO conta COffl I AliatOf~ dl dthnVOI wn,n10 df PtOj.tlOS lnctntNtOO't t ConvfrtlOI, alfm do apoio d• d1f•en• ., ... 1dmin111r1IM11 dO Clu04 COfflO O OtpJrtlm.,,10 d• Supont ÃdfotnlltfltNO, OepaffillTW!lO ckt Supnmentot 
A.u .. "'N Juriruca ~o dt Supott1 TacnolOg,co c1nfonnata, programaçtoJ G«fl'ICll dt \Rtcunot Hum.tlOI AIMUOrta de Comuntc~o • o.•~ a. Nf9ócto1, Mttket,ng Em funçlo det't. ..ww,- o CI- IMt conMQ!Jtdo 
lptOYaçlo • dnlnvofvlffltfltO dt di....-.0. Pro,etOt VOltadot Plt'I o c,~o •!)Oftivo 

O...at 2005 o J.lft'M Ttntt Cklbe C4Hbrl toftYtn• com I S.C,,tana N1CKH'lal OI~ dtAtto R.-ndf mtnC4 (SNEAR) do ~Mv11WIO do Eapone l«ldo cotnO Ob;etivo pnnt,p,1111~ a O ~to de lllfrttt OflmptCOt, StgUtm 
llbt@ OI IJltrnot Pf'Ottlot 4"1tc~.ool ptlo auo.. com lpolO do Governo Feótrl.l t.-ioo como otljt(IVO prl l'\(IIPII • lormaçto e o dehn~to oe IUltH atl~ 
2011 

• AqUtt!ÇtO dt tq'Nl)lm.ni0t • motenal ~vo wa o dlHrWOM"""'° OH ,qwpet COff!Pt!•t111•• do Minta Tfn•• Ckibt"1tllldo ,~r1Mn111f oom exc:•c .. o ptlt l\el oi.tnpladN Rio 201& . Convtnio 7912"/2011 
2012 

• Pro,«O lnform.11 pata Fo,m,r o AU.11 011mpico cMsenvolvtt • 1Mri•'90I' n comptltnciff do prot,ss.on,I do~• da, wpon. toa tilattt • pe • pera o dfft1t1val YN"n9fflo pltnet de 11.1eta1 d• •lto rtnd11Mnto . Con\lfn10 1790'Dl'2012 
• Aquts!Çto 0t mattnA1• •port'IVOt; • ttcnCNOglCOI • f,m cs. eot1tobuir para• tM>luç.lo doa a!ltc•• do M,nas Ttn,1 CluN mando 1 •~ btHl~ra ntt Otimplada.t AM> 2018 • Convtrwo 7n87tl2012 
2013 

• C>t:unvotvtmtnto ot All«ol Ollmpteoa pata a Gm•stica A/1tltlet • Mimi• Ttftlt Clut>t 
• Rio2014 • Convtnio 793CM612013 aqu,,açto oo ~ MOICOW c.rtifado ~• F41G«açao lntfltfltoonat dt Gin611ic:-a 
Em 2013 o eov.rno do E1tldo dt Mma10-.ra cnou • L• n• 20 82• c;ue con~ 1nc«11wo t,•cal com o ol)ttWO de tabmul.lr •,..~o. ~o, ftporbYOti no Eat.cto Em 201, o MtC teve QIN!tr0 pro,tce>t eprovitOOI 
• Pro,tto Fonnaçto • Oesenvolvwnento ot Atltcat dO Ba1q1.10lt per, o AltO R.nct,manto 1'1""""1600 p0f M N11 rt.n,1 Ouo. .~ "• 1n'2014 
• Pro,•o 0..0,,votwn..,to d• Atlet.N do Gln .. hca An,,t.c. t de GM\t,('• dO TrDmpoi,m Pt/1 o Atlo Re~Chnwnt0 IP,fffil'\tlOO Q(k' M,ou ftnt1 Ctubl -Proloc:ot0 ,,- 2le/'201' 
• Pro,eto 01HnYoMman10 de Atletu do Ttn,1 para o Alto RMIC.-rnento •Pfe!W'tl6do pc,r l.411'\a1 nn11 Clut,t -PnMocoto ~ 18el201 • 
• ~o ~ a Dnanvolvtmltl(o dt Âllf(at pMI O Alto RtfXhlTllntO no VOl•bol Fem~ Compttiç6e IPí...,..t.lóo pot Mlf\ll Ttflll N•uiioo Clubt . Prococolo ,,-230r.2014 
• PrQJtto Fonntc:Ao t Oesaovotvtmeoto Ot AI~ pera o Ano Rttw;1mM.tO no Vol•bol Ftmlftlno MOfad,1 • Etrudo tpr...,,,tldo po, M•n■t Ttn,s ntuooo C1wbt • Protoeok) nt"228/201.t 
• Pro)N Formeçlo t 0eMrr,ofv,men10 de Atwtn para o Alto Renduntnto no VoltiDOt F.-n,t11no BenlflclOt • Matt,111 Etponr.,o •~ por Minas Ttn.t nautco Cli.bt 
--Protoaolo n-23112014 

O Minta Tinia CNCt IMTC) 11mbtm tem $1:Pft,tnaa ÇOn, • Lfl de lncenttvo ato Espotta Ft<Strtl O Clut)t il'\IC:IOu wa tn,..ona al)(Ov1naa d04t P'~ em dUtmOfo dt 2007 comproyanoo l'ICSII força como rtftftna■ "po,1,v1 Naonat no 
Mal d• CMltmbto CM 2008 ,na,t eso., ptO}ltOI do Clut>. toram ap,OYlldot No, anoa MgUlnt .. 2009 2010 20, 1 t 2012 o MTC cont,nuw ttnelo profftot •,:KOY•OO$ p.r, qu•hfj~ ff .,~. 1 prof1uion1, ltgldOl 10 llpot11 
No ,no dt 2013 junto .o Mirulltf,o do tlf)Of1t 1Pf0'Vtfflot dOI• prOJ.tO& de continuid1dt 

~ ~o°'""~º de ~eçlO Flat/M1nH RIO 2016 • o Projtco dt Fo,mtçtet • 0aanvoMmtnto 01 At1eta1 por MMO c1, 1N,grtÇJo da ci,na•• do Espon1 • um novo ptOttto W!litullCIO Arvora cs, YIOa • EtpOM que propor:.onou para c.ta 4t 800 
cntnç11, ,own. mortdOt'll ll'"n Btcim !MG) 1 prttaca nponiva o,jenfacia POf prof~~. ff forma I ctW um aml>ienlt dt lt\Cl,,-IO toc.•I t •P'""~º 38 
Em 201-4 lp(O\'~ 1 oonl~ dOt not•ot ptOJ«OI de torm~ dt ltltt.lr. .. Pto,tto F~o • 0-envotv IINnlO oe Al.lltn por Mtto OI ln!90l'açlo d .. C,tnc,u 0o Etpott• 1 Pro:«o Olimp,oo Nttaç60-Mtl'\H Tfn,1 CIUl>t Rio 2010 
A resptlto d• IIU\ltU,-çio do Cluot pau, cap:açlO t gennCI emento dt IIQ.lrto• plibllGot O PftNnlt l)fOjfCO ltfl COfflO IUportt O 0tpettaffltl\f0 ~- Suportt Admrnt1tr1hYO AdmmlStl',t.NO (e.tdl,iro da ttJttas, camurw.tç&o 00m lldltlÇ.6ta 
dtnttt outrot ~ .Om1nt11flltvot t OC)«~,.,. o.p.namtmo 0. Cont:ebtlldld■ t Fitl■nctW0. °'5Mftonl Pl'• DtMoYotv,mtnio de PrO)tlo. lnctl"lll'V9dCMI t Convimo, 00 Eapone Emp, ... oontratldl p,.ra I Clpttr;lo dt R-=urao. 
Stglll'•nçt Co"•el'Yllçto, UrnPtZ,t, Supon1 Tec~ (lnlonn.llJC;a f Pf09"'m.çio) Gwtnc.e de Rtcul.O. HWTIM'IOI, Atl■IW'II dt ComulllCIÇiO (1nlOfffiN a dn,gn gr.fcol AIHHOtll Jurldlea 11 Get6ncra de N4tgOCIOli D Ma~ "19 

AutanUcaçlO 

14112/2015 
DATA 



) -
) 

EDITAL DE CHAMAMENTO INTERNO DE PROJETOS Nº 05 - PLANO DE APLICAÇÃO 
(..CNrt,._y') ..... ft'.tCA ti 

1. MINAS TENIS CLUBE 

DADOS DO PROJETO 

o 
PROJETO - TIPO PERIODO DE EXECUÇÃO o 

< META(S) ETAPA(S) ESPECIFICAÇÃO 
:::e OLÍMPICO PARAOLIMPICO Início Término _J 

< 
~ 
w 1. MATERIAIS ESPORTIVOS R$ o 8.333,66 R$ . data da asinatura 12 meses 

o 
•< 2. EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS R$ 326.763,94 R$ data da asinatura 12 meses <> . 
< o 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE USO :J 3. R$ 77.270,44 R$ . data da asinatura 12 meses ll. COMUM < 
w 
o 4. SERVIÇO DE TRANSPORTE R$ . R$ . data da asinatura 12 meses 
o 
z 
< SUB TOTAL: R$ 412.368,03 R$ . data da asinatura 12 meses _J 
ll. 

DESPESAS CORRENTES 
(/) 

META(S) ETAPA(S) < o Concedente 
o (/) 
~< 1. R$ 8.333,66 z (/) 
Ww 
~ ll. 2. R$ 326.763,94 < (/) 
:::e w 

3. R$ 77.270,44 _J o 
< 
~ 4 . R$ 0,00 w 
o 

TOTAL GERAL: R$ 412.368,03 ,, 

/) / /} -

Autenticação ri J II /:J ( /M 11:11 

~~%f~ LUIZ GUSTA,~ - E l~DA LAGE 14/12/2015 

6i DATA idente 
t) 

j 

) 

f "-....._\ ~ -



) ) 

EDITAL DE CHAMAMENTO INTERNO DE PROJETOS Nº 05 

- DETALHAMENTO DAS AÇÕES .. l , QAO 

1. MINAS TENIS CLUBE 

ETAPA Produto Especificação (idêntica a do Termo do Referência) 
Unid. de Qtd PREÇO TOTAL 

MODALIDADE 
Medida (Unit.) UNITÁRIO CONCEDENTE 

OLÍMPICO - MATERIAIS ESPORTIVOS 

Voleibol Par de Caixa de Pares de Caixa de Plaquetas para Substituição confeccionadas em compensado 

1 Feminino e Plaquetas para 6mm, revestidas com fundo nivelador e pintura sintética e cabo plástico PAR 4 2.083,41 8 333,66 
Masculino Substituição injetado. 

TOTAL PARCIAL 8.333,66 

OLÍMPICO - EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS 

Double rebounder 'Just 
Equipamento que auxilia na formação para a prática de giros nas barras 

assimétricas e barra fixa, ajudando a fortalecer os músculos das costas e 
3 Ginástica For kids' (Bate Parada abdominais. Quadro com altura ajustável e cabo de borracha. Art. 1403414 UNO 1 19.080,00 19.080,00 

Duplo Para Crianças) Marca: Spieth 

Utilizado para uma transição suave de cogumelo para cavalo com alças. Corpo 

4 Ginástica Pommel Buck 
coberto em couro. Grande base revestida de borracha para ótima estabilidade. 

UNO 1 9.204,00 9.204,00 
Não necessita de afiação de borracha extra, não danifica o chão. Art. 1403314 

Marca: Spieth 

Pommel board 
Dispositivo de treinamento para aprender giros. Coberto com couro, com dois 

5 Ginástica 
(Prancha de Cavalo) 

globos de madeira. Art. 1407080 Marca: Spieth UNO 1 5.724,00 5.724,00 

Protective Padding for Proteção para traver feita de couro artificial preenchida com espuma especial 
Balancing Beam com boa absorção de impacto. Anti-derrapante. Art. 1414086 Marca: Spieth 

6 Ginástica (Proteção de Segurança UNO 1 4.632,00 4.632,00 
para Trave) -

,1 -~ 
~ 

~ ~ ~ 
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Pommel Pad 
Alça pré-formada coberta com espuma e nylon. Adequada para aprendizado de 

1 Ginástica 
(Alça de Espuma) 

volteios. Fixação fácil por meio de fecho de fivela. Art .. 1407071 Marca: Spieth UNO 2 924,00 1.848,00 

Aumenta a largura da trave em 20 cm. Utiliza um sistema de especial de cintos e 

8 Ginástica 
Balance Beam Widener velcro para fixação. Pré-moldada para ajuste perfeito. Utilizada para a prática de 

(Ampliação para Trave) novos elementos, onde aumenta a segurança. Art. 1495291 Marca: Spieth UNO 1 3.648,00 3.648,00 

Aumenta a largura da trave em 10 cm. Utiliza um sistema de especial de cintos e 

Ginástica 
Balance Beam Widener velcro para fixação. Pré-moldada para ajuste perfeito. Utilizada para a prática de 

9 
(Ampliação para Trave) novos elementos, onde aumenta a segurança. Art. 1414100 Marca: Spieth UNO 1 2.736,00 2.736,00 

WOODEN RINGS 
Para utilização em conjunto com um suporte de barras de parede. Pode também 

10 Ginástica 
(Set de Argolas) 

ser pendurado nas barras paralelas. Art. 1384175 Marca: Spieth UNO 2 1.548,00 3.096,00 

Hand Safety Mat Tapete para apoio das mãos no aparelho Salto. Com capa macia, de material 

11 Ginástica (Tapete de Segurança lavável. Tamanho 120 x 100 x 3 cm. Art. 1S40110 Marca: Spieth UND 1 2.808,00 2.808,00 
para as Mãos) 

Comparado com os anéis normais, a força necessária é reduzida pela metade, 

Fifty - Fifty equipment 
permitindo que jovens ginastas aprendam exercícios mais rapidamente e 

12 Ginástica facilmente com muito menos esforço. O equipamento Fifty-Fifty pode ser usado UNO 1 2.448,00 2.448,00 
(50 -50 equipamento) 

com todos os cintos (fixação de cinto e teto). Art. 1403250 Marca: Spieth 

Este equipamento tem praticamente o mesmo contato da superfície com o 

trampolim regular, mas com propriedades dinâmicas comparáveis ao de um mini 

t rampolim. As 38 molas cobertas com bisonyl estofamento são definidas em um 

Springboard Ergotramp 
quadro tubular. A altura é ajustável 26-32cm, com incrementos de 2cm. Tem 

13 Ginástica duas rodas na frente para facilitar o transporte e tem borracha protetores de UNO 1 8.028,00 8.028,00 
(Prancha de Mola) 

piso em todos os lados. A placa foi projetada para ginastas até o máximo de 60 

quilos e seu objetivo. O impacto sobre as articulações é, obviamente muito mais 

baixa, Tamanho: 135x100cm. Art. 14110070 Marca: Spieth 

A .,. 
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Placa modelo TP Gutter240 x 0,90 cm x sendo sensível ao toque colocação pela 
frente da pi scina, material em trama de inox forrado com manta de pvc e 

14 Natação Placas de Toque 
espuma de memória modelos flat wall com os braços de fixação regulávei s para 

UNO 20 11.680,00 233.600,00 
vários tamanho de borda de piscina peso de 20 KILOS, Possui sistema 
antiderrapante. COLORADO MODELO AQUAGRIP 

Máquina de lançar bola com peso variável de 11 kilos, portátil, com capacidade 

15 Tênis Máquina de Lançar Bola 
para 70 bolas de tênis, velocidade entre 16 a 80 km/h, intervalo de lançamento 

UNO 5.205,97 10.411 ,94 de 2 à 10 segundos, regulagem de altura de lançamento, oscilador lateral. 2 

Máquina de saque com regulagem de até 340 cm de altura. A velocidade de 

16 Voleibol Feminino Máquina de Saque 
saque deve chegar a 140 Km/h e deve conter painel digital para regulagem de 

UNO 1 19.500,00 19.500,00 todas as funções. Acompanha 2 cestos para armazenamento das bolas. 

TOTAL PARCIAL 326.763,94 

OLÍMPICO - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE USO COMUM 

Dinamômetro 
Dinamômetro Portát il, Graduação em escala quilograma-força, Ponteiro 

19 Judô Analógico Circular 
morto para registro da força máxima aplicada, botão regulador com 

UNO 1 2.425,92 2.425,92 
retorno do índice para posição zero. 

600kgf 

Voleibol 
Software para Análise 

20 Feminino e Licença Anual do Sofware Dat a Volley 4 UNO 2 2 .127,60 4.255,20 

Masculino 
Estat íst ica de Voleibol 

Filmadora Full HD 
Filmadora com qualidade full HD, Entradas USB e A/V, armazenament o 

Voleibol 
(Para uso com o 

por HD ou cartão de memória de no mínimo 16 gb, gravação M P4. 

21 Feminino e 
Sist ema de Análise 

Equipamento deve gravar enquanto é alimentada por energia. UNO 2 1.794,66 3.589,32 

Masculino 
Est atística de Voleibol) 

/ - 11/J - -
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Equipamento Linear Leg Press com resistência inicial de 53kg, suporte 

Basquete 
com 8 pinos para anilhas olímpicas, estrutura que recebe acabamento 

Ginástica 
com revestimento de pó eletrostático para assegurar máxima adesão e 

Voleibol 
durabilidade a estrutura em aço calibre 11 que garante máxima 

22 
Judô 

Linear Leg Press integridade estrutural. Garantia de 10 anos para estrutura (exceto UND 1 67.000,00 67.000,00 

Tênis 
pintura), 1 ano de garantia para polias e cabos de aço e 90 dias para 

Natação 
estofados. Dimensões: 242 cm x 166 cm x 145 cm. Peso 286 kg.Marca: 
Life Fitness. 

TOTAL PARCIAL 77.270,44 

PARAOLÍMPICO - MATERIAIS ESPORTIVOS 
- -
- --

TOTAL PARCIAL R$ -

PARAOLÍMPICO - EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS 
- -
- -

TOTAL PARCIAL R$ -
PARAOLÍMPICO - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE USO COMUM 

- -

- -
TOTAL PARCIAL R$ -

PARAOLÍMPICO - SERVIÇO DE TRANSPORTE 

1 - -
- -

TOTAL PARCIAL R$ -
TOTAL GERAL (BASQUETE, GINÁSTICA, VOLEIBOL, JUDÔ, TÊNIS E NATAÇÃO) R$ 412.368,03 

Autenticação 1 wCm!L~ 

r~1~~) 14/12/2015 LUIZ GUST~ MIF~~NDA LAGE 
DATA Presidente G) ' Q ~'3 
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Etapas P01rticlpe 

Concedente 

1a 4 

Total 

Vigêncía 12 

Autenticaçao 

14/12/2015 
DATA 

DATA ASSINATURA 3Ddiu 60 días 

412.368,03 

412 368,03 

meses 

) 

EOIT Al OE CHAMAMENTO INTERNO OE PROJETOS Nº 05 
CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

Cronograma de Desembolso - 2015 

Parcelas (RS) 
Total 

90 d ias 120 días 150 dias 180 dias 210 d ias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 

412.368,03 

412.368,03 


